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INDICAÇÃO N 57, DE 16 DE ABRIL DE 2021

Exma. Sra. Presidente

O Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental apresentar a esta Casa
Legislativa a presente Indicação requerendo que, após sua leitura no plenário, seja remetida cópia
ao Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis, com nossas homenagens

INDICAÇÃO
!NDICÀR ao Senhor Prefeito Municipal que através da Secretaria Municipal de Obras,

;eja .feita regularização nos quebra-molas do Bairro dos Fortes, pois os mesmos estão altos e os
carros estão ettroscando e também que se baça a sinalização com !iria nos qtlebra-molas da zona
urbanas reiterando a !ndicação n.' 23 de fevereiro de 2Q21

JUSTIFICATIVA
Os quebra-molas são de suma importância para garantir um tráfego seguro e têm função

específica em cada local, porém devem ter a sinalização corneta e serem feitos dentro do padrão
regular, para assim evitar transtomos aos motoristas e também aos pedestres em geral

Sala das Sessões, 16 de Abril de 2021
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Vitor Almeida dos Santos
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Vereador
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